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GG/042 - MENSAGEM João

Senhor Presidente

•

Tenho a honra de encaminhar, através de Vossa Ex­

celência, para apreciaçao da Augusta Assembléia Legislativa do Esta

do da Paraiba, Projeto de Lei visando à assistência técnic, admi­

nistrativa e financeira, com vista à reabertura do Sistema Financei

ro PARAIBAN-8anco do Estado da paraiba S/A, em liquidação extraju­

dicial desde 20.09.1990.

2. Os Bancos Estaduais, Senhor Presidente, t m compr~

vac8, nos últimos anos, a su~ importância como vigoroso in trumento

propulsor do desenvolvimento econômico e social de seus Estados,

priorizando, principalmente, as atividades produtivas dos icro e

pequenos empresarios. Prestando assistência crediticia ao comercio,

à industria e à agricultura, ampliando a oferta de serviço à popul~

ção mais carente e integrando as comunidades, vêm os Banco Estadu­

ais constituindo-se num dos mais importantes instrumentos d fomento
~as atividades produtivas dos seus Estados.

3. Por isso, não poderia o Estado da Paraiba, nem a

comunidade paraibana, prescindir do seu Banco Estadual

PARAIBAN.

Ao

Excelentissimo Senhor

Deputado CARLOS MARQUES DUNGA
Mui Dignissimo Presidente da Assembléia Legislativa do Es ado

N E S T A



4. o momento, Senhor Presidente,
.
a reaber do

,

• GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

mais oportuno a tomada de medidas com vista

Sistema Financeiro PARAIBAN. O treinamento do

tação de sistemas e procedimentos bancários e a inf

do Banco são medidas necessárias que, com certeza,

não somente condições de competir no mercado, como ta e

impla.!:!_

-principalmente, melhor desempenho do papel que lhe e reservado

no âmbito da politica desenvolvimentista do Estado. O apoio téc

nico e financeiro do meu Governo na adoção dessas medi as

imprescindiveis à reabertura do nosso Banco.

-sao

redução

temporária do seu contingente de pessoal, tendo em a que pe-

lo menos 14 Agincias permanecerão fechadas. As 34 antes de-__----t------
verão ser reabertas progressivamente, iniciando

5. Esse processo exige, por outro lado, uma

• delas . As demais deverão ser reabertas posteriorment , de aco!

sso com 5

; o

do com o desempenho operacional do Banco e cronograma aprovado

pelo Banco Central. Dessa forma, a cessão temporária o Estado

dos funcionários excedentes, para desempenhar funções e nature-

za técnico-administrativa em órgão da administração es adual, a­

presenta-se como a melhor alternativa.

,..o. O Projeto de Lei autoriza, ainda, a aber ura de

um Crédito Especial no valor de Cr$600.000.000,00 (sei centos mi

lhões de cruzeiros), no orçamento da Secretaria das

destinado às despesas com a reabertura do Sistema

Finanças,

inanceiro

PARAIBAN. Tais gastos compreendem o treinamento de pe soal, im­

plantação de sistemas e procedimentos bancários, info matização

do continuidade da - da ajuda financ ira deBanco e a concessao

que trata a Lei 5.316, de 2 de outubro de 1990, '~elati a ao pe-

riodo em que os funcionários permanecerâm em greve, be como as

despesas servidores
~

in i-com os das 14 agencias que, na pro osta

c ia 1 de - fechadas, incluindo-sreabertura, permanecerao no ref -
rido crédito as despesas realizadas com as finalidades acima co­

tadas.
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7 • Isto posto e considerando a perspectiva de reaber-

tura do Sistema Financeiro PARAIBAN, a curto prazo, espero que

este Projeto de Lei seja apreciado, discutido e votad em regime

de urgência.

Certos de que Vossa Excelência emprestara todo o

empenho necessário à aprovação deste Projeto de Lei, aproveito o

momento para renovar-lhe protestos de alta estima e considera-
N

ç~o .



PROJETO DE LEI N~191/9~DE DE DE 1991

,~.

• iiGOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

DISPÕE STAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, AD INISTRATIVA
E FINANCEIRA, COM VISTA À REABERTU­
DO SISTEMA FINANCEIRO P

o GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA

Faço saber que a Assembléia Legis ativa

Estado da paraiba decretou e eu sanciono a seguinte Le

do

"

Art. lQ - Fica o Poder Executivo utorizado a

firmar com o Sistema Financeiro PARAIBAN, em Liquidaçã Extrajudi­

cial, convênio de cooperação técnica e administrativa objetivando

a cessão temporária, por parte daquela Instituição Fin nceira, de

funcionários considerados excedentes no seu quadro de essoal, pa-

•

ra exercerem funções de natureza técnico-administrativa em

da administração pública estadual.

~ -orgaos

Parágrafo Único - As despesas cor espondentes

à remuneração e demais vantagens trabalhistas, previdenciárias e

regulamentares do pessoal de que trata este artigo, be como as

contribuições patronais serão ressarcidas ao Sistema

PARAIBAN, pelo Poder Executivo.

Financeiro

Art. 2Q - Fica o Poder Executivo, igualmente,

autorizado a abrir crédito especial no valor de Cr$ 600.000.000,00

(seiscentos milhões de cruzeiros), no orçamento da Secr taria àas

PARAIBAN,Finanças, com vista i reabertura do Sistema Financeiro

destinado a promover programas e projetos que visem o reinamento

do pessoal, as despesas com a ajuda financeira a que se refere a

Lei 5.316, de 02 de outubro de 1990, implantação de sis emas e

~
\
\
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procedimentos bancários e a informatização do

necessarias a sua reabertura e funcionamento, inclusive cobertura

de gastos realizados com a mesma finalidade.

Art. 32 - O Chefe do Poder Executi o, no prazo

de 30 (trinta) dias, baixará os atos necessários à regulamentação

desta Lei.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de

sua publicação.

Art. 5º - Ficam revogadas as dispo içoes em

contrario.

João Pessoa,

República.

da

PALÁCIO DO GOYERNO DO ESTADO DA

de 1991;

em

de

RONALDO CU HA LIMA
!

iiOYER.ADO~ DO ESTADO
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Comissão de Constituição, Legislação e Justiça.
Projeto de Lei nº 191/91.

O PanMMW" DISPÕE SOBRE A PRESTAÇÃO DE AS ISTÊNCIA
TÉCNICA, ADMINISTRATIVA E FIN CEIRA,
COM VISTA À REABERTURA DO SIST MA FINAN
C PARAIBAN.,------~----~--~--

do Estado.

P A R E C E R

I - RELATÓR O.

r'"., A Comissão de Constituição, Legislação
recebe para exame, o Projeto de Lei nº 191/91, de autori
tre Governador do Estado, e que dispõe sobre a
tência técnica, administrativa e financeira, com vista
ra do sistema financeiro PARAIBAN.

É o relatório .

Justiça,
do ilus­

de assis­
reabertu-

• II - VOTO DO RELATOR.

A matéria a nosso ver é de significati impor~
tância para o desenvolvimento do Estado. A reabertura d Sistema
Financeiro PARAIBAN - Banco do Estado da Paraíba S/A, e ige ini-
ciativa firme do Governo do Estado.

Em assim sendo, opino
juridicidade e técnica legislativa do proje

É o voto.

onstitucio1alidade,

de Lei nº /191/91.

em reuniao

III - VOTO DA COMISSÃO.
A Comissão de Constitu ção,

ealizada hoje, opinou
nos termos do voto

e Justiça,
o do Proj~

to de



Disp~e sobre a Pre5ta~~o de
cia Tócnic:ap ji..)diOi.II.l;::tT,tiv'J
ceira~ com vista à ~eabertur.
Sistema Financeiro Paraiban.
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do

FSTADO DA PARA:BA
,Y:;(:il:lvmLCI,"I LFL1If:lLI) J l~}()
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A ASSEMBLEIA LEGIS.,ATIVA DECRETA

Art. 1 - FiL~ o Poder Executivo autorizadG a fi mar com
o Sistemc.~Fin,mce: ro Pt~RAIBl~N, em Liquicl,,,<;~c)I::wtr-.:~jud:ic:ic:\l,c:(;mv~­
nio de coopera<;~o técnica e administrativa objetivando a cess~o
tempor~ria~ por parte daquela Institui<;~c Financeira, de fLncioná­
rios considerados excerlentes no seu quadro de pessual~ est consi-
c1eracln à é'pUC<::l :1<" i n tt:r"VPrl<;: ~o ~ pa r a e:,:e.'r'c f.:?n~m'fUfli" ijf?<.:i elf':'> rrat.u,r E'za
tét~ll,i.co-aC:I;,j.rI;..<.:; h-E;\ t:.l VC:I eli) LH'g~OS da admin istt-a(~;~opúb1 Lc s est.-a­
dual.

()
f"r.:\r'·~çll"af[j Uni.co _, r,s despesas CClI""'~? :;PC\;,dentf::?s à

ra;.o e dema15 vantagens trabalhistas, previdenciárias e
mentares do pessoal de que trata este artigo~ bem como as

remune­
rf.:?gl.lla­
zon t,,- i-

bui~~es patronais sser~o ressarcidas ao Sistema Financeiro PARAI­
BAN~ pf.:?lo Pudf:?I' I::;·:ecutivn.

Art. 2 - Fica o Poder Executivo, igualmente, aut rizado
a abrir crédito especial no v2lor de Cr$ 600.UOO.00'),OO (S iscen­
tos milh~es de cruzeiros), no or;amento cla Secretaria das Finan­
;as, com vista à reabertura do Sistema Financeiro PARAIBAN, desti­
nado a promover programas e projetas que visem o treiname to do
pessoal, as despesas como a ajuda financeira a que se refer~ a Lei
5.316, de 02 de outubro de 1990, implanta;.o de sistemas e proc:e­
dimentos bancários e a informatiza~~o de Banco, medidas es;as ne­
cessárias a sua reabertura e funcionamento, inclusiv~ caber ura de
gastos realizados com a mesma finalidade.

(trintc':l.)
Lei.

::::: - O Chefe do Poder Executivo~ no prazo de 30

..



Art. 4 - Esta Lei entra em vigor na data de s ~ publi-

F'dr; f1
J O~CI Pessoa ~ 20

n

f'l. ,\ f:l':';"';(,? Jil LI1 {, i e,\ L eç) i!5 1 a t.i v c:\
de dezembro de 1991.

Dep. Cal

E?ffi
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ESTADO DA PARAíBA

GABINETE DO GOVERNADOR

GG/042 - MENSAGEM

Senhor Presidente

Tenho a honra de encaminhar, atraves de Vossa Ex­

celência, para apreciaçao da Augusta Assembléia Legislativa do Esta

do da Paraiba, Projeto de Lei visando à assistência técnica, admi­

nistrativa e fin~nceira, com vista à reabertura do Siste a Financei

ro PARAIBAN-Banco do Estado da paraiba S/A, em liquidaçã~ extraju­

dicial desde 20.09.1990.

2. Os Bancos Estaduais, Senhor Presidente, têm compr~

Estados,

vado, nos últimos anos, a sua im~ortância como vigoroso instrumento

• propulsor do desenvolvimento econômico e social de seus

priorizando, principalmente, as atividades produtivas do micro e

pequenos empresarios. Prestando assistência crediticia lO ~omérCiO,

à industria e à agricultura, ampliando a oferta de servi o a popul!

ção mais carente e integrando as comunidades, vêm os Ban os Estadu­

ais constituindo-se num dos mais importantes instrumentos de fomento
~
as atividades produtivas dos seus Estados.

3. Por isso, não poderia o Estado da pora11a.
Estaduall-

I

nem a
comunidade paraibana, prescindir do seu Banco

PARAIBAN.

Deputado CARLOS MARQUES DUNGA

Mui Dignissimo Presidente da Assembléia Legislativa do

N E S T A

Ao

Excelentissimo Senhor

_._ ..__._-_._-_._- ..__._-_._------------------_._._---_._-------_ ...__ ..__ .. -_._
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4. o momento, Senhor Presidente, apresent~-se por de-
.

mais oportuno a tomada de medidas com vista a reabettura do

Sistema Financeiro PARAIBAN. O treinamento do pesso~l, a imp1a~

tação de sistemas e procedimentos bancários e a informatização

do Banco são medidas necessárias que, com certeza, :propiciarão

não somente condições de competir no mercado, como t~mbém, e
_I

principalmente, melhor desempenho do papel que lhe e! reservado

no imbito da po1{tica desenvo1vimentista do Estado. ! O apoio téc

nico e financeiro do meu Governo na adoção dessas me~idas

imprescindiveis à reabertura do nosso Banco.

H

sao

5. Esse processo exige, por outro lado, u~a
i

redução

tem porária dos eu cont in9ente de pe sso a 1, te ndo em vlist a que pe -

10 menos 14 Agências permanecerão fechadas.
I

As 34 r~stantes de-

ver ão ser re ab ertas progre ssiv am ente. 1n 1c i ando o p rioc e ss o com 5

delas. As demais deverão ser reabertas posteriorm~nte, de acor
, -

do com o desempenho operacional do Banco e cronograma aprovado
i

pelo Banco Central. Dessa forma, a cessão temporárila ao Estado

dos funcionários excedentes, para desempenhar funçõ1s d~ nature­

za técnico-administrativa em órgão da administração !estaduaL a­
presenta-se como a melhor alternativa.

6. O Projeto de Lei autoriza, ainda, a agertura de

um Crédito Especial no valor de Cr$600.000.000,00 (1eiscentos mi

1hões de cruzeiros), no orçamento da Secretaria das i Finanças,

destinado às despesas com a reabertura do Sistema Financeiro

PARAIBAN. Tais gastos compreendem o treinamento delpessoa1, im­

plantação de sistemas e procedimentos bancáiios,

do Banco e a continuidade da concessão da ajuda fin~nceira

que trata a Lei 5.316, de 2 de outubro de 1990, re1~tiva ao

il!lformatização
I

de

pe-

riodo em que os funcionários permaneceram

despesas com os servidores das 14 agências

cia1 de reabertura, permanecerão fechadas,

rido crédito as despesas realizadas com as

tadas.

em greve, Ibem como as
!

que, na proposta ini-
i

incluind.t-se no ref -

finalida es acima c

__,,--+-._----
i



".. GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA

PROJETO DE LEI NI DE 1991, DE DE

I

DISPÕE SOBRE A PREiTAÇÃO DE
ASSISTÊNCIA TÉCNICA, ADM NISTRATIVA
E FINANCEIRA, COM VISTA REABERTU­
DO SISTEMA FINANCEIRO PA~AIBAN.

O GOVERNAOrR DO ESTADO DA PARAÍBA:

Faço'saber que a Assembléia Legis1,tiva do

Estado da Para1ba decretou e eu sanciono a seguinte Lei~
!

Art. 1º - Fica o Poder Executivo a~torizado a

firmar com o Sistema Financeiro PARAIBAN, em LiquidaçiolExtrajudi­

cial, convênio de cooperaçio técnica e administrativa ~bjetivando

a cessio temporária, por parte daquela Instituiçio Fina~ceira. de

funcionários considerados excedentes no seu quadro de p~ssoa1, pa­

ra exercerem funções de natureza técnico-administrativa rm órgãos

da administração pública estadual. ~ " ...

Parágrafo Único - As despesas corr~spondentes

à remuneração e demais vantagens trabalhistas, prev;den~iárias e

regulamentares do pessoal de que trata este artigo, bem! como as

contribuições patronais serão ressarcidas ao Sistema

PARAIBAN, pelo Poder Executivo.

! Financeiro

Art. 2º - Fica o Poder Executivo, ligualmente,
I

autorizado a abr ir créd ito espec ia1 no va1or de Cr$ 6O0i.OOO •OOO ,OO
I

(se iscentos mil hões de cruze iros), no orçamento daS ecriet aria das

Finanças, com vista à reabertura do Sistema F)nanceiro PARAIBAN,

dest inado a promover programas e projetas que vi sem o [t re í namento
I

do pessoal, as despesas com a ajuda financeira a que s~ refere a

Lei 5.316, de 02 de outubro de 1990, implantação de S;Sjtemas e
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procedimentos bancários e a informatização do Banco, med das essas

necessárias a sua reabertura e funcionamento, inclusive cobertura

de gastos realizados com a mesma finalidade.

Art. 3º - O Chefe do Poder Execu t iv~, no prazo
\ I

de 30 (trinta) dias, baixará os atas

desta Lei.

- - I -necessarios a r equ ljament aç ao
I

sya publicação.

Art. 4º - Esta Lei entra em vigor ~a data de

contrário.

Art. 5º - Ficam revogadas as disposrç~es em

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PA~AÍBA, em

de de 1991; 103º da Proc1[amação da

I
I
I

t
João Pessoa,

República.

~OYERNADO,DO ESTADO
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7.

1

Isto posto e considerando a perspectiva d~ reaber-
!

tura do Sistema Financeiro PARAIBAN, a curto prazo, esp~ro
I

este Projeto de Lei seja apreciado, discutido e votado ~m
i
1

que

regime

de urgência.
i

Certos de que Vossa Excelência emprestari! todo o

N

ç~o.

aPlroveito o
I

cio n s ide r Q-

I

empenho necessário à aprovação deste Projeto de Lei,

momento para renovar-lhe protestos de alta estima e

GOYERltADO

I

~---
I


